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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 028/2020


SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:


Art. 1º	- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 58.871,98 (Cinquenta e Oito Mil, Oitocentos e Setenta e Um Reais e Noventa e Oito Centavos), nos termos do Artigo 41, inc. II da Lei Federal nº 4.320/64, para Inclusão de dotações e Fontes de Recursos no Orçamento vigente, conforme segue:


Órgão:04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Unidade:005 - Departamento De Cultura
Função:13 – Cultura
Subfunção:392 – Difusão Cultural
Programa:0017 - Difusão Cultural
Projeto/Atividade:2120 – Ações de Desenvolvimento - Cultura/Exposições 
Elemento de Despesa: 
(red. 123) 3190.31.000000 – Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e Outras
Fonte de Recurso: 
0.1.82 – Demais Recursos Vinculados
Desdobramento: 078.000 – Transferência de recursos para aplicação em outras ações emergenciais (Lei 14.017/2020).........R$ 58.871,98


Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de arrecadação, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.

Parágrafo único: O excesso de arrecadação mencionado no Caput, refere-se a recurso oriundo da Lei Federal 14.017/2020.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
		

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 06 de Outubro de 2020.




EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL



































MENSAGEM

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
	

		Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n.º 028/2020, que trata sobre abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação no orçamento financeiro do exercício de 2020.
		
O presente projeto faz-se necessário em virtude da inclusão de fontes de recursos não previstas nas peças de planejamento para adequação de despesas e compatibilidades das peças orçamentárias.
Considerando que o recurso oriundo da lei federal 14.017/2020 (Adir Blanc) destinado a cultura será contabilizado em fonte especifica conforme comunicado 19/2020 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.
Considerando que Fonte de Recursos: 0.1.82 – Demais Recursos Vinculados / Desdobramento: 078.000 – Transferência de recursos para aplicação em outras ações emergenciais (Lei 14.017/2020 não ter previsão orçamentária para a LOA2020, passamos a ter um excesso de arrecadação na respectiva Fonte/desdobramento.
Desta forma, vimos através deste solicitar aos Nobres Edis, a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei, no sentido de atender o referido crédito especial para “cumprimento dos objetivos desta municipalidade” qual seja: Inclusão de Fontes de Recursos na Atividade 2120 (Ações de Desenvolvimento - Cultura/Exposições) para Contabilização de Recursos Destinados a Ações Emergenciais destinado ao Setor Cultural durante o estado de calamidade pública de importância Internacional Decorrente do Coronavírus (COVID-19).
Assim, agradecemos o tradicional apoio dos senhores Vereadores na apreciação da presente matéria na integra e por unanimidade.

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.



EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL
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